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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

MANIFESTAÇÃO - PRE/SGPRE/STI/ASSESC

SEI 0005408-15.2022.6.05.8000

Após a análise dos recursos interpostos pelas licitantes EVERY TI TECNOLOGIA & INOVAÇÃO EIRELI
e MÓDULO SECURITY SOLUTIONS – Em Recuperação Judicial, tecemos as seguintes considerações:

Alega a recorrente EVERY TI, no item 5.1 (documento nº 2077260), que a licitante vencedora apresentou
documentos habilitatórios em desconformidade com as exigências do Edital em seu item 6.1.1:

“6.1.1. A licitante deverá declarar que possui qualificação e experiência comprovada em consultoria objeto
da presente contratação, além de equipe técnica qualificada, certificada por entidades internacionais e com
atuação em projetos de natureza similar”.

Em que pese não constar no rol dos documentos comprobatórios apresentados pela licitante vencedora a
referida declaração, s.m.j, não vislumbramos motivo para inabilitação da licitante, desde que o documento
seja apresentado e anexado ao devido processo. 

Quanto ao ítem 5.2, a recorrente argumenta que a licitante MIDNAL apresentou atestados de capacidade
técnica em desalinho ao quanto exigido no edital nos itens 6.1.5 e 6.1.6:

 

“6.1.5. A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, atestando a experiência e qualidade no estabelecimento, implementação,
manutenção e melhoria contínua de um Sistema de Gestão em Segurança da Informação em conformidade
com a norma ISO 27.001 ou atualização posterior

6.1.6. A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando a experiência e qualidade na implementação, manutenção e melhoria
contínua de um Sistema de Gestão de Privacidade da Informação (SGPI) em conformidade com a norma
ISO 27.701 ou atualização posterior. “

 

Conforme disposição da Lei de Licitações, abaixo transcrita, a qualificação técnica deve ser analisada de
modo a não restringir a participação de qualquer interessado no certame, desde que comprovado o
atendimento ao objeto editalício.

               “Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

                    (...)

§ 5o É VEDADA a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão COM LIMITAÇÕES DE TEMPO
OU DE ÉPOCA ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, QUE INIBAM
A PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.” (GRIFEI).

 

Partindo desse princípio, verifica-se que tomando como base o certificado apresentado pela empresa R30
REGISTRO ELETRÔNICO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA,, de fato, o mesmo atende aos
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requisitos do Edital, senão vejamos:

 

O atestado contempla (página 14 do doc. nº 2070322, item 1 – Objeto(s)) o serviço de implementação da
norma ISO 27001.

                                   "1. Implementação e capacitação relativa à normas ISO 27001 (Segurança da
Informação);"

, abrangendo, ainda, os seguintes serviços:

                    "1.              DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS:

1.1.            Apoio consultivo de implantação/adequação, auditoria interna, acompanhamento de auditoria
externa, análise e proposição de controles e repasse de conhecimento e treinamento correlatos as seguintes
normas ISO:

                    a)               ISO 27001 –Segurança da Informação;

                    b)               Definição de todos os controles da norma; e

                    c)                Apoio com responsabilidades contínuas de Security Officcer."

 

Note-se que a MIDNAL participou no processo de implementação e capacitação relativa à norma ISO
27001, bem como acompanhou a auditoria externa, requisito para a certificação ISO, restando comprovada
sua qualificação para tanto, inclusive atendendo ao requisito de melhoria contínua (apoio com
responsabilidades contínuas de Security Officer e operação continuada de Compliance Officer e todas as suas
iniciativas e responsabilidades correlatas, afastando a alegação da recorrente quanto ao não-alinhamento ao
Edital.

Da mesma forma, o atestado apresentado pela TRIX HD ADMINISTRAÇÃO SISTEMAS E SUPORTE
LTDA (TELIX) é explícito ao mencionar que foram prestados serviços de consultoria continuada por 12
meses, além de mencionar no seu objeto a implantação de controles LGPD (Lei Geral de Proteção de
Dados), ISO 27701 (Proteção de dados) e controles e padrões ISO 27001 (Segurança da Informação).         

Com relação à norma ISO 27701, relativo ao item 6.1.6 do edital,  o atestado do INSTITUTO DE
APRENDIZAGEM NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS LTDA (GALOIS) comprovou a capacitação da
licitante MIDNAL através do implantação dos controles LGPD/ISO 27701, além  de apoio à estruturação do
Data Protection Officer daquela empresa, com fornecimento de canal de proteção de dados independente e
avaliação de diagnóstico de Segurança da Informação e LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), que são
justamente o objeto para implantação daquele normativo, em atendimento às melhores práticas preconizadas
por modelos de referência (ITIL, COBIT, PMBOK, etc.).

Na mesma linha de raciocínio, entendo que, ante à inexistência de novos fatos que comprovem
inequivocamente os argumentos alegados (além dos já expostos no recurso da EVERY TI), o recurso
apresentado pela licitante MÓDULO SECURITY SOLUTIONS também não procede.

 

Neste contexto, manifesto-me pelo atendimento dos itens relativos à Qualificação Técnica, 6.1.5 e 6.1.6 do
edital, uma vez que foi comprovada a experiência e qualidade na implementação e manutenção e melhoria
contínua tanto do SGSI (ISO 27001) quanto do SGPI (ISO 27701).

Por fim, ressalto que a análise foi feita exclusivamente com relação aos aspectos técnicos dos atestados
apresentados, não abrangendo os demais itens levantados (tais como habilitação jurídica e inexequibilidade
da proposta).
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Rilson Barros de Almeida

Assessoria de Segurança Cibernética

 

                                                                                                                                                 

                                                                                                                                                       
                         De acordo,

 

Andréa Oliveira Almeida Queiroz

Assessoria de Gestão da Segurança da Informação

 

Documento assinado eletronicamente por Rilson Barros de Almeida, Assessor, em 09/09/2022, às 15:00,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Andréa Oliveira Almeida Queiroz, Assessor, em 09/09/2022, às
15:18, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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